PROJETO DE RESOLUÇÃO 001/2013, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013.
“Concede, nos termos do artigo 37, inciso X da Constituição Federal, reajuste dos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo”

Artigo 1º) Fica concedido, a título de revisão anual, consoante do disposto no inciso X, do art. 37 da Constituição Federal, reajuste de 7% (sete por cento), conforme INPCA/IBGE, aos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal de Vitória Brasil. Salários dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas.
Artigo 2º) As despesas decorrentes com execução da presente Resolução, correrão por conta de dotações do Orçamento vigente, suplementada se necessária.

Artigo 3º) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/02/2013, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vitória Brasil, 14 de Fevereiro de 2013.
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